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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 6.233, DE 2005

(Do Sr. Ivo José)

Dispõe sobre o cancelamento e o adiamento de bilhetes de passagem do serviço de transporte público interestadual e internacional de passageiros, em todas as suas modalidades.

DESPACHO:
APENSE-SE À(AO) PL-1875/1996. 

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput - RICD

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º
Esta Lei estabelece regras para o cancelamento, o adiamento ou a remarcação de bilhete de passagem do serviço de transporte público interestadual e internacional de passageiros, em todas as suas modalidades, definindo prazos e a possibilidade de cobrança de multa ou taxa para a remarcação do bilhete.

Art. 2º
O bilhete de passagem do serviço de transporte público rodoviário, ferroviário e aquaviário interestadual e internacional de passageiros pode ser cancelado, adiado ou remarcado sem a incidência de multa até o limite de 3 (três) horas antes do horário previsto para o embarque.

§ 1º A remarcação do bilhete para outra data fica sujeita à existência de vaga no dia e horário pretendido.

§ 2º No caso de cancelamento do bilhete, a empresa prestadora do serviço deve reembolsar ao usuário o total do valor pago.

Art. 3º
Sendo o cancelamento, o adiamento ou a remarcação realizados após o limite estabelecido no caput do art. 2º, a empresa prestadora de serviço pode cobrar do usuário multa ou taxa para a remarcação do bilhete, em valor não superior a 10% do preço pago.

Parágrafo único. No caso de cancelamento, o valor da multa pode ser deduzido do total a ser devolvido pela empresa ao usuário.

Art. 4º
A Seção I do Capítulo II da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, que institui o Código Brasileiro de Aeronáutica, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 231-A:

“Art. 232-A. O bilhete de passagem do serviço de transporte público aéreo de passageiros pode ser cancelado, adiado ou remarcado sem a incidência de multa até o limite de 3 (três) horas antes do horário previsto para o embarque, no caso de vôos domésticos, e de 4 (quatro) horas, no caso de vôos internacionais.

§ 1º A remarcação do bilhete para outra data fica sujeita à existência de vaga no dia e horário pretendido.

§ 2º Ultrapassado o prazo limite a que se refere o caput, a empresa prestadora de serviço pode cobrar do usuário multa ou taxa para a remarcação do bilhete, em valor não superior a 10% do preço pago pelo trecho.

§ 3º No caso de cancelamento do bilhete, a empresa prestadora do serviço deve reembolsar ao usuário o total do valor pago pelo trecho, descontado, se for o caso, o valor da multa ou taxa de que trata o § 2º.

Art. 5º
Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.

JUSTIFICAÇÃO

Não obstante os avanços alcançados, nos últimos anos, nas relações entre consumidores e prestadores de serviço, graças ao Código de Proteção e Defesa do Consumidor, algumas situações há em que ainda se verificam abusos. Nessas situações, a parte mais forte na relação de consumo, em geral o prestador de serviço, impõe regras leoninas à parte mais frágil, em geral o consumidor.

É o que podemos verificar no caso de cancelamento, adiamento ou remarcação de bilhete de passagem do serviço transporte de passageiros, em suas mais diversas modalidades. Pode ocorrer que o usuário do serviço, quando impedido de realizar a viagem por algum imprevisto, tenha dificuldades para alterar seu bilhete de passagem, a começar da exigência de pagamento de multa, muitas vezes desproporcional ao preço do próprio bilhete. Trata-se de uma situação injusta que, ao nosso ver, precisa ser corrigida. Com esse propósito, oferecemos à apreciação da Casa este projeto de lei que, de forma simples, pretende dar parâmetros para a questão do cancelamento, do adiamento ou da remarcação de bilhete de passagem do serviço de transporte de passageiros, em suas diversas modalidades, nas esferas interestadual e internacional, que são aquelas sob responsabilidade da União, nos termos do que dispõe o art. 21, inciso XII, da Constituição Federal.

Em poucas palavras, o bilhete de passagem do serviço de transporte público rodoviário, ferroviário e aquaviário interestadual e internacional de passageiros pode ser cancelado, adiado ou remarcado sem a incidência de multa até o limite de três horas antes do horário previsto para o embarque. Após decorrido esse prazo, pode haver a aplicação de multa, desde que inferior a 10% do preço pago pelo bilhete. No caso do transporte aéreo, o prazo limite para cancelamento, adiamento ou remarcação é de três horas para vôos domésticos e de quatro para vôos internacionais, distinção necessária para compatibilizar esse limite com os prazos de check in adotados pelas companhias aéreas, que são de, respectivamente, uma e duas horas.

Note-se, ainda, que a norma relativa ao transporte aéreo foi inserida no âmbito do Código Brasileiro de Aeronáutica, em virtude do que comanda a Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que trata, entre outros temas, da elaboração, da redação, da alteração e da consolidação das leis. De acordo com o art. 7º, inciso IV, desta norma legal, “o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma lei, exceto quando a subseqüente se destine a complementar lei considerada básica, vinculando-se a esta por remissão expressa”.

Diante do exposto, considerando que a medida proposta, embora simples, há de trazer efeitos positivos para a relação de consumo do serviço de transporte público de passageiros, esperamos contar com o apoio de todos para sua rápida aprovação.

Sala das Sessões, em    23   de novembro  de 2005.

Deputado IVO JOSÉ

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 Constituição 

da 

República Federativa do Brasil 

1988 

....................................................................................................................................................

TÍTULO III 

 Da Organização do Estado 

....................................................................................................................................................

Capítulo II 

 Da União 

....................................................................................................................................................

Art. 21. Compete à União:

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações internacionais;

II - declarar a guerra e celebrar a paz;

III - assegurar a defesa nacional;

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;

VII - emitir moeda;

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de natureza financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de seguros e de previdência privada;

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e de desenvolvimento econômico e social;

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos serviços, a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais;

* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 15/08/1995.

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;

* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 15/08/1995.

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros;

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios;

* Vide art. 2º do Decreto nº 3.917, de 13/09/2001.

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de bombeiros militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para a execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio;

* Inciso XIV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.

* A Lei nº 10.633, de 27/12/2002 institui o Fundo Constitucional do Distrito Federal - FDCF, para atender o disposto neste inciso.

* Vide art. 2º do Decreto nº 3.917, de 13/09/2001.

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e cartografia de âmbito nacional;

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de programas de rádio e televisão;

XVII - conceder anistia;

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, especialmente as secas e as inundações;

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir critérios de outorga de direitos de seu uso;

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, saneamento básico e transportes urbanos;

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras;

* Inciso XXII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes princípios e condições:

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional;

b) sob regime de concessão ou permissão, é autorizada a utilização de radioisótopos para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas, industriais e atividades análogas;

c) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa;

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de garimpagem, em forma associativa.

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho;

II - desapropriação;

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de guerra;

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;

V - serviço postal;

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;

VIII - comércio exterior e interestadual;

IX - diretrizes da política nacional de transportes;

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;

XI - trânsito e transporte;

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;

XIV - populações indígenas;

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício de profissões;

XVII - organização judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios, bem como organização administrativa destes;

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;

XX - sistemas de consórcios e sorteios;

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária federais;

XXIII - seguridade social;

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;

XXV - registros públicos;

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III;

* Inciso XXVII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e mobilização nacional;

XXIX - propaganda comercial.

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.

....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................

LEI n° 7.565, DE 19 de dezembro de 1986 

Dispõe sobre o Código Brasileiro de Aeronáutica.

......................................................................................................................................................

TÍTULO VII

 Do Contrato de Transporte Aéreo 

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO II 

 Do Contrato de Transporte de Passageiro 

....................................................................................................................................................

Seção I 

 Do Bilhete de Passagem 

....................................................................................................................................................

Art. 231. Quando o transporte sofrer interrupção ou atraso em aeroporto de escala por período superior a quatro horas, qualquer que seja o motivo, o passageiro poderá optar pelo endosso do bilhete de passagem ou pela imediata devolução do preço.

  Parágrafo único. Todas as despesas decorrentes da interrupção ou atraso da viagem, inclusive transporte de qualquer espécie, alimentação e hospedagem, correrão por conta do transportador contratual, sem prejuízo da responsabilidade civil.

Art. 232. A pessoa transportada deve sujeitar-se às normas legais constantes do bilhete ou afixadas à vista dos usuários, abstendo-se de ato que cause incômodo ou prejuízo aos passageiros, danifique a aeronave, impeça ou dificulte a execução normal do serviço.

Art. 233. A execução do contrato de transporte aéreo de passageiro compreende as operações de embarque e desembarque, além das efetuadas a bordo da aeronave.

  § 1º Considera-se operação de embarque a que se realiza desde quando o passageiro, já despachado no aeroporto, transpõe o limite da área destinada ao público em geral e entra na respectiva aeronave, abrangendo o percurso feito a pé, por meios mecânicos ou com a utilização de viaturas.

  § 2º A operação de desembarque inicia-se com a saída de bordo da aeronave e termina no ponto de interseção da área interna do aeroporto e da área aberta ao público em geral.

........................................................................................................................................................................................................................................................................................................

LEI COMPLEMENTAR n° 95, DE 26 de fevereiro de 1998 

Dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, e estabelece normas para a consolidação dos atos normativos que menciona.

......................................................................................................................................................

CAPÍTULO II 

 Das Técnicas de Elaboração, redação e alteração das leis 

......................................................................................................................................................

Seção I 

 Da Estruturação das leis 

......................................................................................................................................................

Art. 7º O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e o respectivo âmbito de aplicação, observados os seguintes princípios:

I - excetuadas as codificações, cada lei tratará de um único objeto;

II - a lei não conterá matéria estranha a seu objeto ou a este não vinculada por afinidade, pertinência ou conexão;

III - o âmbito de aplicação da lei será estabelecido de forma tão específica quanto o possibilite o conhecimento técnico ou científico da área respectiva;

IV - o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma lei, exceto quando a subseqüente se destine a complementar lei considerada básica, vinculando-se a esta por remissão expressa.

Art. 8º A vigência da lei será indicada de forma expressa e de modo a contemplar prazo razoável para que dela se tenha amplo conhecimento, reservada a cláusula entra em vigor na data de sua publicação para as leis de pequena repercussão.

§ 1º A contagem do prazo para entrada em vigor das leis que estabeleçam período de vacância far-se-á com a inclusão da data da publicação e do último dia do prazo, entrando em vigor no dia subseqüente à sua consumação integral.

* § 1º acrescido pela Lei Complementar nº 107, de 26/04/2001 .

§ 2º As leis que estabeleçam período de vacância deverão utilizar a cláusula 'esta lei entra em vigor após decorridos (o número de) dias de sua publicação oficial'. 

* § 2º acrescido pela Lei Complementar nº 107, de 26/04/2001

............................................................................................................................................................................................................................................................................................................

FIM DO DOCUMENTO
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_3630
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